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Processo no	 10120.002824/91-11

Sessgo de:	 09 de dezembro de 1993	 ACORDRO no: 203-00.888
Recurso no:	 91.772 ( 9/ 9 g2)
Recorrente::	 NOVA EPOCA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA.
Recorrida u	 DRF EM GOIANIA - GO

IPI - 1. REVENDA DE RESIDUOS DE POLIURETANO CODIGO
(3909.50.9900 DA TIPI): devido o IPI nas saldas.
2. VALOR TRIBUTÁVEL: inclui-se no valor tributávei
mínimo para efeito de transferOncia de prOdu.to
industrializado do estabelecimento industrial para
filiais varejistas, o valor de descontos
concedidos a qualquer titulo nas operaçdes de
vendas por elas efetuados, por força da Lei ng.
7.798189. 3. CLASSIFICAÇn0 DE MERCADORIAS: espuma
(poliuretano) classifica-se no código 3909.50.9900
da TIPI. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por NOVA EPOCA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA.

•

ACORDAM os Membros da Terceira Cffinara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negéir
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEWSKI
e TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS-.

Sala das Sessdes, en 09 de dezembro dé 1993.

OSV ALDO .	 T.71",	 Presid en -te

#	 -CELE É , GEL. L - 	GALLUCCI - Relator— • /
•

• , or.

r.),DE	 -;z1,1 NI ES	 I"' 1 .-0 c rador-Repr s e n tan t (.:b
cié-c i". a 7. c:.?nd a Na 	c:)ri

VISTA	 sEssno DE • 2 8 JAN 1994
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheirós
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,:
SERGIO AFANASIEFF e SEBASTIAD BORGES TAWARY.

•
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Recorrente:	 NOVA EPOCA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA.
,

.	 .,

RELATORI„ O

,

Contra a Empresa em éplgrafe foi lavrado o Auto de
infração Jr fls. 85 de exigüncia do Imposto sobre Produtos
industrializados - IPI fundado nas razbes que resumo:

•

a) que deixou de efetuar o lançamento do IPf 	 -
devido nas notas fiscais de saldas 'das aparas, flocos/sobras
retalhos de espuma (poliuretano), . classificados nos códigos

. 3901.2800 - •IPI/83 e 3909.50.9900 - TIPI/88., sujeitos à ai :t
de 10%;•

b) que foi indevida' a I base de cálculo utilizada •
.• quando da apuração do valor tributável mínimo na complementação
do IPI relativo às transferüncias de produtos industrializados .
'para as filiais varejistas, .pois não incluiu os valores dos I

descontos concedidos a qualquer título, sejam • eles especiais,
promocionais ou financeiros;	 .-.	 ,

• c) que deixou de emitir lançamento complementar
quando da majoração da alíquota dos produtos industrializados, do .

para 15%, com vigOncia a partir c:le 01.04.90, cuias notat
fiscais de vendas foram emitidas nos dias 28 e 31.03.90 e as
saídas ocorreram efetivamente a partir de 04.04.90;* e

,
• d) que deixou de comunicar ao fornecedor	 a

Ocorrüncia	 de irregularidade na emissão de notas 	 fiscais .,
referentes às aquisiOes de matórias-primas para industrialização
"esPuma", discriminados e clatsificados como "colchão" no códig(j .?
9404.29.9900, allquota zero, quando na realidade trata-se de
espuma em bloco, para confecção de sofás, e a classificaçao 	 .
correta na TIPI/88 é no código 3909.50.9900, com a allquota de

As fls. 90, foi solicitado e concedido prorrogaçao 1.•

de prazo para a apresentaçao da impugnaçao, de fls. 92 a 101G
• que sintetizo a seguir:

,
a) que ao dar salda de aparas/sobras/retalhos, não

promoveu salda de produtos por ela industrializados, nem de bens/
de produçao. Para serem considerados produtos industrial. i.
teriam	 que ser recicladás e' . submetidos a	 novo	 procevsá
industrial;

	

.	 .
• .	 ..	 .

	

, •	 ,
4:.
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b) que a Impugnante raio estava obrigada a incluir
na base de cálculo do IPI relativo à remessa dos produtos por ela
industrializados para sua ti .1o valor do desconto
concedido pelo estabelecimento filial por ocasiWo de venda no
varejo, de vez que nWo foi ela, a Impugnante, quem concedeu tal
desconto. E como as filiáis.varejistas nMb sWo contribuintes do
imposto, excluídos que est.Wo por força do disposto na parte final

. do. inciso III do artigo . 92 do RIPI/82„ deve-se entender que
fatalmente elas niWo estWo enquadradas entre os que nWo podem
deduzir do valor da operaçWo os descontos concedidos, para o 'fim
de estabelecer o valor .tributável; e

.	 .
c) que nab houve erro na classificaçWo fiscal dos,

produtos adquiridos da Atlas Comércio e Indústria Ltda., razWo
pela qual nab fez a Impugnante ' nenhuma comunicaçãb A fornecedora.

...ColchUes sem revestimento é classificado . no código 9404.29.9900
da TIPI, com aliquota zero, ao passo que espuma em bloco, como
entendeu a Fiscaliza0b, se classifica no código 3909.50.9900 com
a alíquota de 10%.
••	 ,

Na InformaçWo de fls. 106 a 109, os Auditores
. Fiscais autuantes opinam pela manutençXo:integral do feito. .

A Autoridade de Primeira' Instãncia iulgou (fls.
111/116) improcedente a ImpugnaçWo ao fundamento qüe a seguir
•sintetizoe

a) segundo orientaçãb dó PH-CST-192/74„ a saída., a
qualquer titulo, do estabelecimento industrial de resíduos
provenientes do processo de industria].izaçXo quando tributados
pelo IPI„ obriga à emissWo de nota . fiscal ' com destaque do
imposto;.	 As aparas, flocos, sobras e retalhos de 	 espuma
(polüiretano) sWo resultantes do emprego de insumos no processo

. . -• industrial da Impugnante. Conclui-se, portanto, que as saídas de
. • • • tais restos, sem o devido lançamento e recolhimento do IPI

tipifica irregularidade e justifica a exigOncia, diante da
• classificaçWo fiscal 3909.50.9900 da TIPI/88 e à vista da Nota

• • Complementar n2 67, do Capítulo 39; ,

	

.	 .
b) quanto à inclusMo na base de cálculo do IPI

'referente às saldas de produtos de sua industrializaçãb para
filial varejista, dos descontos concedidos pela filial, sabe-se

• que o valor tributâvel mínimo do • IPI • aplicável à espécie,
encontra sua norma de regOncia no art. 68 do RIPI/82. E o art. 15

• da.Lei no 7.798, de 10.07.89, introduziu alteraçUes na redaçãó do
art. . 14 da Lei n2 4.502/64 (art. 63 . do RIPI/82) que trata do
valor tributável do IPI. Assim, nab podem ser deduzidos do valor •
da operaçãb os descontos, diferenças ou abatimentos concedidos a
qualquer. ' titulo, ainda que incondicionalmente, e as expressffes ..
"preço de venda" ou "preço real de 'venda" hâb de ser tomados 	 rp./

,
••

--,s.)
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sua inteireza, incluindo os descontos concedidos a qualquer
título, para fins do disposto no art. 68, II„ e seu parAgrafo lo •

.	 . do RIPI/82, diante • do império da norma estatuída no art. 15 cia .
Lei 7.798/89g e	 .

.	
c) o fabricante deve calcular o tributo como ..

• determina a lei, e o adquirente deve verificar o fiel cumprimento .
dessa norma, comunicando ao remetente. qualquer irregularidade
apurada. Pelas dimensCfes	 dos	 produtos adquiridos, a exemplo •

• do	 que	 consta na nota • fiscal de fls. 10, em fotocópi4-
(2 0 50. x 1,90 x 1,00) . , e pela verificaçMo fiscal in loco, denota-i
Se serem blocos de espumas e nMo colch3es sem revestimentos como .

• • .identificados, pois fogem das medidas normais utilizadas na
fabricaçMo desses. A .destinaçXo dada • aos mesmos completa ó • -
probatório neste sentido.. NMo 'tendo a Impugnante feito	 à ••
comunicaçXo estatuída ficou passível da aplicaçXo da multà .
prevista no art. • 368, c/c art. 364, II, do RIPI/82.

.	
Inconformada, a Empresa interpôs o Recurso de fls.

•120 a 131, alegando resumidamentee. •
.	 .

a) que o PN-CST-192/74 trata de salda de resíduos •
tributados e no tributados:, esciareçendo que a saída do • resíduos •

• quando tributados pelo IPI obriga a emissWo de nota fiscal c(À
destaque do imposto. Por sua vez, os resíduos sWo tributados '.
quando puderem servir de imediato como matéria-prima ou produto

. intermediârio para a industrializa0o„ por terceiros adquirentes.,
. condi 0o em que o • estabeleciMento . industrial que der saída aos• ...

resíduos serâ considerado compulsoriamente como estabelecimento
. industrial. Os resíduos que nMo apresentarem tais características

. nMo serMo tributados, porque nab serWo consider'ados produtos
industrializados nem bens de produçUb. A saída destes resíduos de ••.
qualquer estabelecimento nMo sor à fato gerador do imposto, pois ! ! • -
para	 que	 haja • fato gerador, será preciso que	 saia. dà
estabelecimento um produto caracterizado como resultante de uma
induStrializaçUo, segundo as definiçffes constantes dos incisos l
a V do art. 3Q do RIPI/82, ou entMo que saia bens de produçXo
como conceituado no art. 10 do RIPI/82. A consulta ao Capítulo 39

	

1	 •
da • IPI/88 comprova que tais resíduos nWo estMo classificados no

• • código 3909.50.9900 da TIPI/88g

I:) que quem concedeu • descontos nas vendas foram as
filiais e rao o estabelecimento industrial da Recorrente. Pela
legislaçMo de regencia, o valor total da operaçXo de que decorrer

	

a saída do produto do estabelecimento industrial ou do equiparado 	 .
. a industrial compreende também os descontos concedidos a qual. quer•
título. Mas nMo compreende os descontos concedidos por outros

• estabelecimentos que nWo se enquadrem entre aqueles, como, por
exemplo, as filiais varejistas. pertencentes ao titular da ora : •

• Recorrente. Pode-se definir também o preço de venda a consumÁdor

	

.	 ,
. .	 r

A
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,

'como preço de mercado, ou preço . corrente:, que é o preço que o
produto alcançaria num mercado de livre concorrencia. Por isso, o
preço de venda a consumidor nMo precisa ser, obrigatoriamente, o
preço real de venda. O preço real de venda pode ser conceituado
como o preço pelo qual a venda se efetivou de modo concreto e
material, nWo cabendo discutir a forma pelo qual foi encontrado,
pois disso nNo cogitou a legislaçMo aplicável. A legislaçMo ,só
quer saberse o preço real de venda foi superior ao que serviu A

• determinaçXo do valor tributável. Se o foi, haverá reajuste, se
Wdo„ nada mais deverá ser feito, dando-se o Fisco por satisfeito. .
A alteraçMo introduzida nó artigo • 14 da Lei ng 4..

 que os descontos concedidos a qualquer título nMo
podem ser deduzidos do valor da operapo, só se aplica às
operaOes de que decorrem saidas do estabelecimento industrial
ou equiparado a industrial, e os estabelecimentos varelistas nem

. sequer sWo equiparados a estabelecimenlo industrial (com as
ressalvas que nMo dizem respeito ao caso concreto). O disposto no
art. .15 da Lei no 4.502/64 (em parte alterado pela Lei nq
7.790/59) diz que o valor tributável se constitui como sendo o

. valor total da opelaçWo de que decorrer o fato gerador, enquanto .,
o parágrafo 2p esclarece que nWo podem ser deduzidos do valor da
operaçNo os descontos, diferenças ou abatimentos concedidos a

. qualquer título. O valor da operaçXo a que se refere o parágrafo
2p. e o da salda dos produtos do estabelecimento industrial ou
equiparado.	 Saídas posteriores desses produtos " de 	 outros
estabelecimentos, que nMo sejam contribuintes do imposto, ri (o .
estWo alcançados pelo . comando contido na norma em comento.
Portanto, se as filiais varejistas concederem descontos ou: .•
abatimentos, tal procedimento nWo interessa ao Fisco, porque nWol
est'ão alcançados pelas normas legaisp e'	 .

	

I	 •.	 .
c) que as chamados blocos de espuma a que se '

refere a decisWo singular nada .mais s2(o do que colchtSes seM
•revestimento, conforme consta das notas fiscais. O fato de suar
medidas estarem fora do normal (2,5(> m de comprimento por 1,90 m
de largura por 1,00 m de altura) se explica pelo fato de ser tais .'
produtos intermediários e se destinavam à fabricaçMo de colchffes,	 1. - de luxo, para camas redondas. O corte. se faria no estabelecimento
da Recorrente. O projeto de fabricaçáo dos tais colch3es de luxo
teve de ser cancelado por motivos supervenientes, razWo pela qu 1
os produtos- intermediários tiveram a •sua - destina0o alterada. • • .: •1

• ,

,
E o relatório.

.	 ,
• .	 .

9
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. "VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI

,

,
• o Recurso „ é tempestivo e dele tomo conhecimento.

f

	

.	 TrOs s(c) as matérias a serem apreciadas: 	 .,
.	 ...	 .

a) salda de aparas, :flocos/sobras e retalhos de
espuma (poliuretano), classificados nos códigos 3901.2800 da •-,
TIPI/83 e 3909.50.9900 da TIPI/88, sem. o lançamento do IPI: 	 H

a.1) as aparas, flocos/sobras e retalhos de espuma
'(poliuretano) decorrem do processo de industrializaçXo. Wió, •

. •„ • produtos residuais de um processo. industrial, pelo que se „-
submetem às regras estatuídas pela legislagWo do Imposto sábr4 .

. Produtos Industrializados. Evidentemente, a saídas a qualquer(
• titulo, do estabelecimento industrial de , tais resíduos serift
tributada pelo IPI, se se encontrarem classificados na TIPI em •
código para o qual haja previsab legal de alíquota positiva. E o .

' que sucede com a espécie em julgamentog -

	

1	 •„-
a.2) o Parecer Normativo ne 192/74 bem esclarece a

hipótese examinada. Diz que a saída a qualquer título, do
estabelecimento industrial de resíduos provenientes do process6
de industrializa0o, quando tributados pelo IPI„ obriga a emisso
de nota fiscal com destaque do. imposto.. A matéria em exa

ti 

e
ajusta-se à situa0o interpretada Pelo Parecer Normativo acimè,
eis que	 as aparas, flocos/sobras e - retalhos de	 espuma

- (poliuretano) s2(o provenientes do processo de industrializa0o, e
s2(o classificados em código - quer da TIPI/83, quanto da TIPI/f8 •
- com a previsao de aliquota de 10%p •

a.3) no AcórdWo no 202-02.637, de 05.07.92, des4e
• Colegiado„ que teve como relator o ilustre Conselheiro Dr. Heivío .:

• Escovedo Barcellos, foi decidido que a revenda de sucata de .„
plástico classificada no código 39.02.47.00 da TIPI anterioi ,-„:'
estava sujeita á incidOncia - do IPI„ à aliquota de 12%. .Trata- c..
de caso semelhante ao que está em julgamento; e

a.4) tenho, assim., que a exigencia do IPI contida'
na peça inicial, referente à matéria acima, é procedente. j,

.. b) nWo-inclus'Ao no valor tributável relativo às
transferÊncias de produtos industrializados para filiais
varejistas, dos descontos concedidos - a qualquer título por cestas
filiais varejistas nas operaçbes de vendas por elas realizadas:

.	 .
6	 1 "	

.:
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b.1) nWo merece reparo a DecisiWo de . Primeira,
, Ihstãncia (fls. 111/116) em relaçNo- à matéria acima e a reprodL zo
a seguir:	 .

;
"... sabe-se que o • valor tributável mínimo do :PI'
aplicável	 aos	 casos	 de	 remessa	 para'
estabelecimentos	 varejistas	 da	 mesma	 firma'

.

	

	 -encontra sua norma •de regüncia no artigo 68 do
RIPI/82, "in verbis":

.	 '	 .

'Art. 68 - O valor tributável nab poderá ser
inferior:

II - a 70% . (setenta por cento) do preço
• •.	 de venda • .a consumidor nem ao previsto no

inciso	 anterior, quando o	 produto	 'or
-

	

	 remetido. por um a outro estabelecimento do
remo tente., desde que o destinatário opere

.	 exclusivamente na venda a varejo:
'

...... 	  UUNPUONM 01111.M.UOPIMUONIMNINO.UMPUflU.UNO

Parágrafo lp - No caso do inciso I I •,
sempre que o estabelecimento varejista vender
o produto por preço superior ao que Raja

servido à determina0a do valor tributávO,
será este reajustado com base no preço real.	 Ide venda, o qual, acompanhado da respectiva
demonstra0b, • será comunicado ao remetenÁes
até o dia dez do mOs Subsequente ao da
ocorrOncia do fato, para efeito de lançamento

• e recolhimento do imposto sobre a diferença
verificada'.

Por sua vez,.o - artigo 15 da Lei no 7.798, de
10.07.89, introduziu alteraOes na reda0o do

'	 artigo 14 da Lei. np 4.502/64 (art. 63 do RIPI/82)„
que trata do valor tributável do IP', senNo vája

,	 ..
see	 .	 •	 •

'Art. 15 - O art. 14 da Lei no 4.502, com a

altera0o introduz ida pelo art. 27 do
Decreto-lei np 1.593, de 21 de dezembro de

• 1977, mantido . o seu inciso I, passa a vigorar
a partir de ,lp de julho de 1989 com a
seguinte redaçWon

I
Art. 14 - Salvo disposição em contrário .
constitui Valor tributável:

.07 •,

7	
,
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II .... quanto aos produtos nacionais, o
' valor total da operaçao de que decorrer•

	

a saida do estabelecimento industrial ou 	 ..
4

• equiparado a industrial.

.	 Parágrafo lo. - O valor da opera.00/ ..
. compreende o preço do produto, acrescido,.

do valor cio frete e das demais des~
acessórias, cobradas ou debitadas peld,

	

contribuinte.. 	 ao	 comprador	 ou •

destinatário.
'

ParárJ rafo 2c1 - lxg9. ROAM 5.C.0 0.0bUid2.2. •
02 vAl2r M ià 9.1.22Ea Sig9 22	 0.22529.122;tt

• Mi±Ç.2.W.RSMI 253. WntLecatma. £02.02.010.22 IA
'	 WAftla.t.Q.n	 tItulo............a.	 Qiado.	 92

in.c2120~11D211.12:A (grifou-se).
t

Verifica-se, entre outras, a inovaçao quani:.o .
aos descontos incondicionais, que na° mais podM
ser deduzidos do valor da operaçào, porquanto )1s
concedidos sob condiçao nele já se incluíam (art. ..
63, parágrafo 3p, do RIPI/82). Essa determinaçaw
está contida, ainda, na IN SM': no 135/89.

Se a norma superveniente introduziu n vo
conceito a yalon IripmIlAyel, nac.) pode dele fugi o
w.slor trikwtável Dlnim2, a nWo ser qüe permissivo •
legal o excepcionasse. Conclusao esta que se firma
pela própria perquiri 0o do pensamento contido na
lei,	 pela sua linguagem e pela	 sua	 jçsta
aplicaçao.

	

.	 .

Assim, - as •expressffes "preço de venda"' ou
"preço real de venda" hao de ser tomadas em sua
inteireza, incluindo os descontos concedid9s a
qualquer titulo, para fins do disposto no ai tio

. 68, II, e seu . parágrafo lo„ do RI1 :h I/82„ diante . do
império da norma estatuida no artigo 15 aqui

• transcrito.	 . .,
,

Conclui-se • que as importancias registradas
nas Notas Fiscais de Saída (relaçao de fls. 125:, a

. • 56, 58 e 59) a • título de descontos deveriam
integrar a base de cálculo do IPI nal ;Sua
complementaçao. Como a Impugnante assim nRó o fez,
correta a exigOncia."

8	 I	
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Processo no:	 10120.002824/91-11
Acór~ no: 203-00.888

c) falta de comunicaçWo foràecedora da incorreta
classificawNo na aquisic4b de produto para sua industrializawab.
A incorreta classificaçXo teve como conseqüCncia O nab-lançamento
do IPI nas notas fiscais emitidas pela fornecedora::

c.1) a Recorrente recebeu como matéria-prima para•
sua industrializa0o, produtos descritos como "colcWdes", que foi

- classificado no código 9404.29.9900 da TIPI„ com a allquota zero.
O produto apresentava as seguintes dimensEfes: 2,50 m por 1,90 m e
a altura de 1,00 metro. Foi utilizado nofabrico de sofás.

c.2) rao pode ser aceita a classifica0o fiscal
defendida pela Recorrente. As dimens£Ses do produto evidenciam que
n'ão se trata de colcfMo. Poderia servir de matéria-prima para a
fabrica0o de colcUo, mas colcMo ainda n'ão era. Na verdade, nem
esta • utiliza0o teve, pois foi empregado como insumo na
fabrica0o de sofás. Entendo que o produto (poliuretano) deve ser
classificado no código 3909.50.9900 da TIPI, tributado à aliquota
de 10%, tal como foi mantido na DecisXo recorrida.

Pelas razffes acima expostas, nego provimento ao
- Recurso.

•

Sala das Sessffes„ em 09 de dezembro de 1993.

CELSO GELO	 OA GALLUCCI

•
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